
PROC. 885/76
p.L.a. 31/76

Al~era a Lei 2758, 4.
4.12 .•64; que estabelece nor-
mas técnicas para inolusão de
ve!culoa na frota de ~ranspo:r•..
1:e coletivo de Por1:o Aleg-re 11

e dá ou1:ras providências .•..,.•

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGREo
Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e ~u san~

c1ono a seguinte Lei:
Art .•19 "'"Passa a vigorar com a aeguln1:é re~9ão 10

arto 59 da Lei 2158, de 4.12064~
ftJ\.rt... 69 ""Nio será ~ermii:ida a inclusão I na. fr()ta d~

ve!culos de tranaport.e colet.:l vo, de unidades comfabricação de
mais de cinco anos I' tanto ãecarroceria comode cha8.i ••

§ 19 - Todos O~ ve!culos 'de transport.e colet:ivo, ao
at.ingirem 10 (dez) anos, oon:tados da data de sua fabricação, •• -
rão automaticamente deslotados dossérv1çoSl de transporte Urb.o
des-ta Cap;lt.al, 1ndependentax'raente d~ suas condições de CODII.J:V.~io••

§ 29 "'"O E~eeut1"/o r$gulamentará, ai:ravés de.acalorA!
mant.o não inferior a 24 meses e não superior a 36 meses, a forma
como dever.á ser processada a substituição das atuais unidades que
poª~uem mai~ de 10 (dez) ano~de f~r1caçio•

. § 39 - A qu~lquer momen'to,poderio ser desloi:adu uni
dadas dos ~e:t'111çotJ de tranmporte colet1 vo, !ndependen1:emenbt d(~
S\\éu.~idad@s de fabricaçio, desde que recomendada a medida em lau-
do do Setor d~ V1s'tor1a e parecer técnico de órgão da Secretaria
M~~icipal dos Transportes.

§ 49 - Qualquer alteração nas caracter!st1cas técni-
cas, tanto do chassi como da carroceria, bem como das nor.mâs t~
nicas contidas na Lei n9 2758, de 4.12.64, deverá ser previamen-
te autorizada pela Secretaria Municipal dos Trannport:es, que exi"..
g1.riu l!il~'lfoZ' o ~aso, laudo de responsável técnico.



§ S9 - Para o perfeito cumprimento do d18POS~
parágrafo anterior, a Secretaria Mtnlic1pal dos Transportes
videnc~arã no cadastrmnento dos responsáveis técnicos pela
ser1'açâo e E~nutenção da$ unidades de trans~orte coletivo
diversas ~n~r.e~aaque operam no Munic!p1oc

no
pro-
con-
das

§ 69 - Todo o veiculo de Transporte Coletivo que de!
xar de comparecer a 3 (três) vistorias consecu~1vas ou não obe1-
ver aprovação &~ vistorias a serem rea11zada~ durante o período
ds lJ5 (o~nto e trinta e cinco) diac oonsecu~iV08 será autamat!
cª~nte d~Elotado da frota da va!culos de transpor~e coletivo ,
1nde!:>andentEll,mente di!.s demais sançÕS,f-l a que está sujeit:a a empr!!

§ 79 - As empresa.s deverio providenoiar na slJbst.1 ...
~uiçio dOB veiculas dsslo~ados automaticamenée por terem a~1n-
gido 10 {d~z) anos de fabricação, na forma do § 19"

§ 59 ,...Os veiculos deslotado8 por força do prescri-
to no § 69 devario ser substitu1dos num prazo não superior a 60
(sessenta) dias" c

Axt~ 29 - A nãoobedtincia das disposições conti-
das nesta L@ig implicará aplicação de penalidades de grau pro ~
9're8sivo, podendo ohegar até mesmoà perda de peZ'ln1ssão, to~al
ou paIo"cial, salvo mo'tivos devidament.e comprovados através de..
s:f.nd1cincia realizada· pela Sec.-ret.a.ria Munj.c1paldos 'l'ranspor-
t.ea .•

Art. .39 .- O Executivo regulamentará a presente 1.1
no pra~o de 66 (s'!ssenta) dias"

Art .•59 - Revogam~sa as d1apoS1çõ$s em contrário"
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